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 COMANDO DE POLICIAMENTO 
RODOVIÁRIO
 NOTIFICAÇÃO
O Presidente do Conselho de Justificação Nº SEI-

057.00222280/2023-36, notifica os defensores Dr. Deniz Goulo 
Vecchio - OAB/SP Nº 282.069, assistindo o justificante Major PM 
823059-5 Wladimir de Oliveira Fernandes e Dra. Lucíola Silva 
Fidelis – OAB/SP Nº 169.947, assistindo o justificante Cel PM 
5623-5 Kooki Taguti, no tocante a abertura do prazo de cinco 
dias, a partir desta publicação, para vistas e pedidos de diligên-
cias, conforme artigo 219 das I-16-PM.

Esclareço que fora enviado o link de acesso aos autos 
digitalizados para os e-mails advogadas@silvafidelis.adv.br e 
denizvecchio@gmail.com, por meio da plataforma Microsoft, 
todavia, os autos se encontram à disposição na sede do Gabine-
te de Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito 
a Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, Vila Ribeiro de 
Barros, São Paulo/SP, para vistas e cópias.

 COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
 1º Batalhão de Polícia Ambiental - Capital
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
PRIMEIRO BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
LAUDA Nº 1BPAmb-007/16/24
INTIMAÇÃO
Na qualidade de Encarregado do Procedimento Disciplinar 

Nº 1BPAMB-059/16/23, eu, 1º Sgt PM 944389-4 Marcos Vinicius 
Gonçalves, intimo a defensora constituída do Sd PM 162504-7 
Daniel Evangelista de Paulo, pertencente ao efetivo da Segunda 
Companhia do Primeiro Batalhão de Polícia Militar Ambiental, 
Dr.ª Flávia Magalhães Artilheiro, inscrita na OAB/SP sob o nº 
247.025, a tomar ciência da Audiência Instrução e Julgamento 
à ser realizada na Sede da Segunda Companhia do Primeiro 
Batalhão de Polícia Militar Ambiental, em 29 de abril de 2024 
às 10h00, sito a Rua Etrusco, nº 41, Agua Funda, São Paulo-SP.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA DR. LUIZ CAMARGO 
WOLFMANN
 Centro Administrativo
 Dispensa de Licitação - 90001/2024
Encontra-se aberto nesta Escola de Administração Peniten-

ciária "Dr. Luiz Camargo Wolfmann", situada a Avenida General 
Ataliba Leonel, nº 556, Santana, São Paulo/SP, CEP 02033-0000, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DIRETA nº 90001/2024, com disputa 
eletrônica, Processo SEI nº 006.00078068/2024-11, que tem como 
objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva do sis-
tema telefônico PABX, instalado nas dependências desta Escola. 
A sessão pública será realizada no dia 19/04/2024 das 09h00min 
às 15h00min. O aviso de contratação da íntegra será obtido nos 
sítios: e-negociospublicos.com.br e compras.gov.br.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA "NELSON VIEIRA" - 
GUAREÍ
 Centro Administrativo
 Portaria PNV N. 60, de 15-04-2024.
O Diretor Técnico III da Penitenciária “Nelson Vieira” de 

Guareí, com fundamento na Lei Federal 8.666/93 e suas alte-
rações resolve:

Designar Gestor dos Contratos de FORNECIMENTO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS PARA O PERÍODO DE JANEIRO A MARÇO DE 
2024, destinado a Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí.

Artigo 1º - Para sem prejuízos de seu cargo e função, 
atuar como Gestor dos Contratos referente ao FORNECI-
MENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (PREGÃO 
015/2023), LEITE DE DERIVADOS (016/2023), ESTOCÁVEIS (PRE-
GÃO 017/2023), HORTIFRUTIGRANJEIROS (PREGÃO 018/2023) e 
CHAMADA PÚBLICA - PPAIS 003/2023 abrangendo o período de 
janeiro a março de 2024, o servidor: Ramon Rodrigues Machado, 
RG: 46.769.493-X, Diretor do Núcleo de Finanças e Suprimentos 
e na sua ausência ou impedimento, a servidora Nilza Pontes de 
Camargo Vaz, RG: 22.119.837-4, Oficial Administrativo.

Artigo 2º - O gestor ora designado representará a Peni-
tenciária “Nelson Vieira” de Guareí e terá como atribuições 
aquelas as previstas no Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, bem como as contidas no instrumento contratual.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01/01/2024.

 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 PORTARIA PNV-061, DE 15-04-2024.
Designa gestor do contrato do serviço de Telefonia Fixa 

Digital - VIVO, para o exercício de 2024, referente ao Contrato 
nº PNV-056/2022 em face da empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A.

O Diretor Técnico III da Penitenciária “Nelson Vieira” de 
Guareí, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, por força do que dispõe o artigo 191 caput e parágrafo 
único da Lei 14.133/2021, resolve:

Designar o gestor do contrato do serviço de Telefonia Fixa 
Digital - VIVO, para o exercício de 2024, referente ao Contrato 
nº PNV-056/2022 em face da empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, 
junto a Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí.

Artigo 1º - Para sem prejuízos de seu cargo e função, atuar 
como gestor do Contrato nº PNV-056/2022 o servidor Valter 
Takeda, RG: 08.850.592-7, e na sua ausência ou impedimento a 
servidor Nilza Pontes de Camargo Vaz, RG: 22.119.837-4, Oficial 
Administrativo.

Artigo 2º - O gestor ora designado representará a Peni-
tenciária “Nelson Vieira” de Guareí e terá como atribuições 
aquelas as previstas no Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, bem como as contidas no instrumento contratual.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua 
publicação, retroagindo o seu efeito a partir do dia 08/10/2023.

PORTARIA PNV-062, DE 15-04-2024.
Designa gestor do contrato do serviço Gerenciamento de 

Abastecimento de combustíveis em veículos, para o exercício 
de 2024, referente ao Contrato nº PNV-001/2021 em face da 
empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA.

O Diretor Técnico III da Penitenciária “Nelson Vieira” de 
Guareí, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, por força do que dispõe o artigo 191 caput e parágrafo 
único da Lei 14.133/2021, resolve:

Designar o gestor do contrato do serviço de Gerenciamento 
de Abastecimento de combustíveis em veículos, para o exercício 
de 2024, referente ao Contrato nº PNV-001/2022 em face da 
empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, 
junto a Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí.

Artigo 1º - Para sem prejuízos de seu cargo e função, atuar 
como gestor do Contrato nº PNV-001/2022 o servidor Valter Takeda, 
RG: 08.850.592-7, e na sua ausência ou impedimento a servidor 
Nilza Pontes de Camargo, RG: 22.119.837-4, Oficial Administrativo.

Artigo 2º - O gestor ora designado representará a Peni-
tenciária “Nelson Vieira” de Guareí e terá como atribuições 
aquelas as previstas no Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, bem como as contidas no instrumento contratual.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua 
publicação, retroagindo o seu efeito a partir do dia 14/11/2023.

nº 380.494, e Dra. Ivanete Zugolaro, OAB/SP nº 133.045, para 
comparecerem no dia 25 de abril de 2024, às 08h30, na sede 
do 2º BPM/I, CPI-10, sito a rua Capitão Alberto Mendes Júnior, 
238, Bairro Aviação, município de Araçatuba/SP, para Audiência 
de Instrução do Conselho de Disciplina Nº 2º BPMI-001/12/24, 
onde serão inquiridas as testemunhas de acusação do rol da 
Portaria. Escrivão junte-se aos autos o pedido de redesignação 
de audiência apresentado pela defensora. 

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Administração do Corpo de Bombeiros
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3884378
DE PROTOCOLO Nº 286521-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3884378, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 234331/3504008/2014 - Processo Infracional: 

FSC-2089622-F/2020;
1.2. Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 151;
1.3. Bairro: CENTRO;
1.4. Município: ASSIS;
1.5. Proprietário: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.;
1.6. Responsável pelo uso: BANCO SANTANDER BRASIL 

S.A.;
1.7. Responsável técnico: JULIANA CRISTINA YAMAGI 

PEREIRA LIMA;
1.8. CREA nº: A32158-3;
1.9. Área existente ou a construir: 2411,45;
1.10. Ocupação: Agência bancária;
1.11. Carga de Incêndio: Baixo;
1.12. Altura: 0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 02/10/2023
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Apresentação do Auto de Vistoria do Corpo 

de BOmbeiros.
Parecer: O imóvel não possui AVCB vigente.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Agência Bancária (D-2) 

tendo área de 2411,45m2.
2. Alegações do interessado:
2.1. O fiscalizado anexou ofício alegando que o Banco 

Santander (Brasil) S.A., na condição de responsável pelo uso 
da edificação, encontra-se ciente da obrigação em adequar o 
imóvel de forma a atender o que preconiza o Decreto Estadual 
63.911/18 no que tange o regulamento de segurança contra 
incêndio das edificações e áreas de risco no estado de São Paulo, 
comprometendo-se a protocolar o pedido de nova vistoria para 
fins de obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de junção deste 
documento.

3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário tecer as seguintes considerações:

3.1. A edificação possui Projeto Técnico aprovado nº 
234331/3504008/2014;

3.2. A edificação não possui a licença do Corpo de Bombei-
ros (expirada em 31/08/2021);

PRIMEIRA FISCALIZAÇÃO
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 

085889-C/2023 é datada de 30/03/2023 e foi constatada a 
seguinte infração:

3.3.1. Infração Grave: Edificação ou área de risco sem Licen-
ça do Corpo de Bombeiros”.

3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de advertência escrita.

3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 30/06/2023.

JTPI – Advertência Escrita
3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação 

não impetrou nenhum pedido de defesa no prazo de 30 dias, 
conforme artigo 50 do Decreto Estadual 63.911/2018, sendo 
imposta a penalidade de advertência escrita;

SEGUNDA FISCALIZAÇÃO
3.7. Ao final do prazo concedido para regularização, foi rea-

lizada uma segunda fiscalização na edificação em 13/09/2023 
sob o protocolo 256353-C/2023 e e foi constatada a seguinte 
infração:

3.7.1. Infração Grave: Edificação ou área de risco sem Licen-
ça do Corpo de Bombeiros”.

3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa.

3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 16/10/2023.

3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para 
que se efetue a correção da infração cometida e que se evite 
nova fiscalização com a possibilidade de penalização por nova 
multa (em dobro).

JTPI – Multa
3.11. O responsável pela edificação impetrou o pedido de 

defesa JTPI nº 286521-D/2023, conforme artigo 51 do Decreto 
Estadual 63.911/2018, foi argumentada a seguinte situação e 
proferido o seguinte resultado:

3.11.1. que o Banco Santander (Brasil) S.A., na condição de 
responsável pelo uso da edificação, encontra-se ciente da obri-
gação em adequar o imóvel de forma a atender o que preconiza 
o Decreto Estadual 63.911/18 no que tange o regulamento de 
segurança contra incêndio das edificações e áreas de risco no 
estado de São Paulo, comprometendo-se a protocolar o pedido 
de nova vistoria para fins de obtenção do Auto de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
de junção deste documento.

3.11.2. Considerando que o interessado alega ciência do 
fato e que irá tomar as medidas necessárias para a regulariza-
ção em prazo razoável, há expressa confissão de que o imóvel 
está irregular. Informa ainda que irá providenciar a adequação 
do local perante a norma em prazo curto. Portanto, deve ser 
imposta a penalidade.

CONCLUSÃO
4. Em face das argumentações, informações e considerações 

apresentadas, a Junta Técnica de Primeira Instância decide:
4.1. pelo INDEFERIMENTO da defesa apresentada.
5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo 

o responsável pela edificação buscar a regularização e licencia-
mento, evitando assim novas penalidades.

6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de 
realizar novas fiscalizações na edificação, a fim de se constatar 
novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual nº 
63.911/2018.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3884378.

(AIJ) do Procedimento Disciplinar citado, previamente agendada 
para as 09h00 do dia 26 de abril de 2024, para ciência da 
defensora legalmente constituída, Ilma. Dra. Joice Vanessa dos 
Santos – OAB/SP 338.189, com escritório situado na Rua Dr. 
Amando Pieroni n°. 6-80, V. Riachuelo, Bauru/SP.

 Notificação PD N° 17BPMI-055-12-24
Procedimento Disciplinar – Aprovação de ato - Ato do Sub-

comandante do 17º BPM/I
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 17BPMI-

055/12/23, foi imposta sanção disciplinar de 02 (dois) dias de 
permanência disciplinar

(Adv. Dra. Joice Vanessa dos Santos – OAB/SP nº 338.189). 
 Comando de Policiamento do Interior 6 - 
Santos
 29º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Mongaguá
 Notificação - PD – Nº 39BPMI-006/07/24, Na qualidade de 

Presidente do Procedimento Disciplinar Nº 39BPMI-006/07/24, 
NOTIFICO a Dra. Flávia Magalhães Artilheiro, OAB Nº 247.025, 
com escritório à Rua Orense, 41 - sala 116 - Centro - Diadema/
SP, defensora constituida pelo acusado o Sd PM 157794-8 Lucas 
Porfirio de Souza, da 3ª Cia do 29ºBPM/I, que após analisada a 
petição promovida onde requer em sintese: 1. a realização da 
audiência por meio virtual que seria realizada em 15/04/2024, 
às 15h, contudo em nova solicitação a causidica pediu a remar-
cação de tal audiência, pois na mesma data iria atuar em outro 
Processo. 2. indefiro o pedido da realização da audiência virtual 
em razão de não termos a devida tecnologia e por conta da 
instabilidade do meio eletrônico (internet) e defiro a remarcação 
para nova data da Audiência de Instrução e Julgemento. O Sr. 
Presidente do Procedimento Disciplinar intima o Sd PM 157794-
8 Lucas Profirio de Souza e sua defensora , Doutora Flavia 
Magalhães Artilheiro - OAB/SP nº 247.025, a comparecerem a 
sede da da 3ª Cia do 29º BPMI, sito a Avenida Rio de Janeiro, 
330 - Stella Maris - Peruíbe/SP, fone 013 3455 8036, em 26 de 
abril de 2024, às 09:00 horas, para audiência de Instrução e 
Julgamento do Procedimento Disciplinar nº 39BPMI-06/07/24.
FLÁVIO PONCIANO DA SILVA Cap PM Comandante

 INTIMAÇÃO - Referência:Procedimento Disciplinar nº 
45BPMI-004/070/24.Interessado: Cb PM 139253-A Willians 
Alves Dias.Ato do Encarregado do PROCEDIMENTO DISCIPLI-
NAR - INTIMAÇÃO - O Encarregado do Procedimento Disciplinar 
nº 45BPMI-004/070/24, INTIMA os Senhores defensores, Dr. Alex 
Sandro Ochsendorf, OAB/SP nº 162.430 e o Dr. Renan de Lima 
Claro, OAB/SP nº 442.753 com escritório sito à Avenida Paulista, 
nº 765, 18º, São Paulo/SP e Avenida Conselheiro Nébias, nº 703, 
conj. 1905, Santos/SP, telefone (13) 3221-6820, defensores cons-
tituídos do Cb PM 139253-A Willians Alves Dias, do 45º BPM/I, 
para comparecerem à Audiência de Instrução e Julgamento 
designada para o dia 30 de abril de 2024 às 0h00, na sala 
destinada para a audiência, sito à Rua Amália Bellotti Pastorello 
nº 94, Tude Bastos – Praia Grande/SP, sede da 1ª Companhia do 
45º Batalhão de Polícia Militar do Interior. Para vistas ou carga 
dos autos, os documentos físicos encontram-se disponíveis 
no mesmo endereço citado, telefone (13) 3473-4980, e-mail: 
45bpmi1ciasjd@policiamilitar.sp.gov.br, de segunda a sexta-feira 
das 09h00 as 18h00.

 INTIMAÇÃO - Referência:Procedimento Disciplinar nº 
45BPMI-018/070/24.Interessado:Cb PM 145473-A Karolina 
Lima Cordeiro de Oliveira Rodrigues.Ato do Encarregado do 
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR - INTIMAÇÃO - O Encarregado 
do Procedimento Disciplinar nº 45BPMI-004/070/24, INTIMA o 
Dr. Gislaio Rian dos Santos – OAB/SP nº 490.032, com escritório 
sito à Rua General Câmara nº 5, sala 406, Centro, Santos/
SP, telefone (13) 3877-5381, defensor constituído da Cb PM 
145473-A Karolina Lima Cordeiro de Oliveira Rodrigues, do 45º 
BPM/I, para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento 
designada para o dia 29 de abril de 2024 às 10h00, na sala 
destinada para a audiência, sito à Rua Amália Bellotti Pastorello 
nº 94, Tude Bastos – Praia Grande/SP, sede da 1ª Companhia do 
45º Batalhão de Polícia Militar do Interior. Para vistas ou carga 
dos autos, os documentos físicos encontram-se disponíveis 
no mesmo endereço citado, telefone (13) 3473-4980, e-mail: 
45bpmi1ciasjd@policiamilitar.sp.gov.br, de segunda a sexta-feira 
das 09h00 as 18h00.

 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 48º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Sumaré
  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Nº 48BPMI-003/06/23
DESPACHO Nº 48BPMI-003/04/24
O 1º Tenente PM 965051-2 Ricardo Ceron de Oliveira, 

Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 48BPMI-
003/06/23, instaurado em desfavor do acusado Sd PM 161773-7 
Matheus Hagi Vital Godoi, NOTIFICO os defensores constituídos: 
Dra Simone Silva Isac OAB SP nº 351322 e Dr. Tiago Pereira 
Chambo de Souza OAB SP nº 414.660, com escritório profissio-
nal sito a Rua Doutor José Pinto de Moura, nº 92, sala 88, Jardim 
Novo Botafogo, Campinas/SP, de que a sessão do processo em 
epígrafe agendada para o dia 17 de abril de 2024, às 10h00, na 
sede do 48º BPM/I, está cancelada.

Nesse sentido, o cancelamento se faz necessário em razão 
de inconsistências quanto aos quesitos apresentados pela defe-
sa em relação à produção do laudo pericial complementar da 
mídia encartado às fls. 05 dos autos em epígrafe.

Isto posto, conforme Despacho nº 48BPMI-007/04/23, publi-
cado no DOE, Caderno Executivo, Seção I, em 07DEZ23, o 
defensor apresentou os quesitos em 12 de dezembro de 2023, 
via correio eletrônico, conforme fls. 114 usque 118. Nessa toada, 
na presente petição, foi apontado apenas 01 (um) quesito de 
interesse para o laudo pericial, contudo, em após a expedição do 
laudo em 21 de março de 2024, o defensor identificou a ausên-
cia dos quesitos número 1 ao 33, os quais foram encaminhados 
pelo defensor via correio eletrônico em data anterior a expe-
dição do laudo e dentro do prazo estipulado pelo presidente.

Desta forma, em razão da divergência apontada pela defesa 
e confirmado pelo presidente, visando à continuidade processual 
pautado pelos princípios da ampla defesa e ao contraditório, 
notifico o acusado e seus defensores constituídos que foi expedi-
do novo ofício com os quesitos indicados pelo defensor (quesito 
1 a 33) para o Instituto de Criminalística objetivando o laudo 
complementar da mídia juntada aos autos.

Isto posto, as oitivas das testemunhas de acusação e 
demais atos instrutórios deverão aguardar a expedição do laudo 
complementar.

Os autos estão à disposição da defesa na sede do 48º 
BPM/I, sediado na Avenida Rebouças, 2796, Vila Iolanda Costa 
e Silva, Sumaré/SP.

 Comando de Policiamento do Interior 10 - 
Araçatuba
 2º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Araçatuba
 O Cap PM Ilton Dias de Freitas Júnior, Presidente da Sindi-

cância nº 2BPMI-020/12/23, NOTIFICA a senhora doutora Juliana 
Galera de Lacerda - OAB/SP 380.494, advogada constituída do 
Cb PM 120345-2 Carlos Henrique Geminiano e Cb PM 103913-0 
Lucas Vinícius Sabatin - a comparecerem no dia 19 de abril de 
2024, às 09h00, na sede do 2º Batalhão de Polícia Militar do 
Interior, situado na rua Capitão Alberto Mendes Júnior, nº 238, 
bairro Aviação, Araçatuba/SP, para oitiva dos referidos policiais, 
em termo de declarações, nos autos da Sindicância nº 2BPMI-
020/12/23. 

 O Cap PM 127.837-1 Arilson Henrique Lugão de Araujo, 
Oficial Presidente do Conselho de Disciplina de Portaria nº 
2BPMI-001/12/24, DEFERE o requerimento de redesignação 
da audiência agendada para 17-04-24, 08h30, apresentado 
pela Dra. Ivanete Zugolaro, OAB/SP nº 133.045 e INTIMA os 
acusados, Cb PM 101.790-0 ISMAEL FABRIS PINTO DA SILVA 
e Cb PM 162.250-1 JOSE MARQUES MADALHANO e seus 
respectivos defensores, Dra. Juliana Galera de Lacerda, OAB/SP 

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 1 - 
São José dos Campos
 5º Batalhão de Polícia Militar do Interior General Júlio 

Marcondes Salgado - Taubaté
 O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar Nº 

5BPMI-001/103/24, INTIMA o Dr. André de Souza Santos, OAB/
SP sob o nº 393.549, e o Dr. Jurandir Lima Gonçalves, OAB/SP n. 
394.401, ambos nomeados procuradores dos acusados Sd PM 
161.560-2 Thiago José Gomes de Carvalho e Sd PM 161.174-7 
Bruno Henrique Ferreira de Paula, do 5º BPM/I, fim de participa-
rem da Audiência de Instrução e Interrogatório dos acusados, 
designada para o dia 22 de abril de 2024, às 09h00, na sede do 
5º BPM/I-“Gen Salgado”, sito à Av. Independência, 247-Jaboti-
cabeiras, Taubaté-SP, Fone: (12) 3634-6700.

 Comando de Policiamento do Interior 2 - 
Campinas
 8º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Campinas
 INTIMAÇÃO
O Encarregado do Inquérito Policial Militar nº 8BPMI-

001/011/24, NOTIFICA o Defensor constituído, Dr. João Carlos 
Campanini OAB/SP nº 258.168, da Sd PM 146344-6 Juliana 
Tavares Clemente de Oliveira Zorzetto, que sua oitiva está 
agendada para o dia 22 de abril de 2024, às 15h, na sede do 8° 
BPM/I, situado à Rua Luiz Gama, 298, Bonfim, Campinas-SP, para 
instrução relacionada ao processo em epígrafe.

Quartel em Campinas, 15 de abril de 2024.
GEORGE LUCAS FERREIRA BONFIM
1º Ten PM Encarregado
 49º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Jundiaí
 CONSELHO DE DISCIPLINA Nº 49BPMI-003/06/23
ACUSADO: Cb PM 127360-4 LINDOMAR DA SILVA EUZÉBIO, 

do 49º BPM/I.
Na qualidade de Presidente do Conselho de Disciplina 

instaurado através da Portaria nº 49BPMI-003/06/23, venho 
notificar o Dr. João Carlos Campanini – OAB/SP nº 258.168 – 
Defensor constituído do Acusado Cb PM 127360-4 Lindomar da 
Silva Euzébio, que fica definida a data de 30 de abril de 2024 
às 11h00min, para ocorrer à sessão de inquirição de 02 (duas) 
testemunhas referidas, as quais foram solicitadas pela defesa 
e deferida pelo Presidente e que ocorrerá na sede da Terceira 
Companhia do Quadragésimo Nono Batalhão de Polícia Militar 
do Interior, sito à Rua Frei Henrique de Coimbra nº 42, bairro 
Jardim Felicidade, Várzea Paulista/SP, telefones (11) 4595-0083 
e (11) 4606-1811.

HENRIQUE DREZZA DE CASTRO
Cap PM –Presidente
 Conselho de Disciplina n° 49BPMI-004/06/23
Acusado: CB PM 119222-1 Jefter Carlos Florêncio
Na qualidade de Presidente do Conselho de Disciplina, 

instaurado através da Portaria n.º 49BPMI-004/06/23, visando 
o devido andamento do processo em busca de verdade real e 
complementação dos fatos, notifico os Advogados Srs. Ronaldo 
Dias Gonçalves - OAB/SP sob o nº 348.138, Fábio Tavares Sobrei-
ra - OAB/SP sob o nº 379.785 e Fernando Oliveira dos Santos - 
OAB/SP sob o nº 335.383, para participarem presencialmente e/
ou apresentarem quesitos para o interrogatório da testemunha 
1º Ten PM 138792-8 Luiz Berbel Neto, que acontecerá no dia 18 
de abril de 2024, às 10h00 da manhã, na sede do 30º Batalhão 
de Polícia Militar do Interior, sito a Rua Olímpia, 97 - Vila Guzzo, 
Catanduva/SP, telefone 17-3522-1122.

CAIO DIAS BAPTISTA
Cap PM – Oficial Presidente
 CONSELHO DE DISCIPLINA Nº 49BPMI-002/06/23
ACUSADO: Cb PM 965732-A MÁRCIO HENRIQUE ORTO-

LANI, 49° BPM/I.
Na qualidade de Presidente do Conselho de Disciplina ins-

taurado através da Portaria nº 49BPMI-002/06/23, venho notifi-
car o Dr Ronaldo Dias Gonçalves OAB/SP, nº 348.138, defensor 
constituído do Militar do Estado, acusado, Cb PM 965732-A 
MÁRCIO HENRIQUE ORTOLANI, que fica definida a data de 26 
de abril de 2024 às 10h00min, para ocorrer à sessão de inquiri-
ção de 04 (quatro) testemunhas da defesa, que ocorrerá na sede 
da Terceira Companhia do Quadragésimo Nono Batalhão de 
Polícia Militar do Interior, sito à Rua Frei Henrique de Coimbra 
nº 42, bairro Jardim Felicidade, Várzea Paulista/SP, telefones (11) 
4595-0083 e (11) 4606-1811.

HENRIQUE DREZZA DE CASTRO
Cap PM –Presidente
 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 Procedimento Disciplinar - Decisão sancionatória - Ato 

do Cmt do Batalhão
À vista do que foi apurado nos autos do PD nº 13BPMI-

015/093/24, foi imposta sanção disciplinar (Adv. Dr. Cleverson 
Candido Martins - OAB/SP sob nº 480.047).

  ATO DO CMT 43º BPM/I.
Aprovação de ato - decisão sancionatória
Publico para conhecimento da Defensora, Dra. Cyntia Mara 

Manzo Berg Amorim OAB Nº 229.039, à vista do que foi apurado 
nos autos do PD Nº 46BPMM-034/06/21, a que responde o 2º 
Sgt PM 138134-2 Delvanio Rocha Soares, que foi imposta a san-
ção disciplinar de repreensão. Para nos termos do § 2º do artigo 
57 do RDPM, abre-se o prazo para recurso. Os autos encontra-se 
dinponivel na Seção de Policia Judiciaria Militar e Disciplina 
na sede do 43º BPM/I, sito Av. João Pignata, 922, Parque São 
Sebastião, Sertãozinho/SP.

1 - Atestamos a transmissao deste arquivo, reiterando a res-
ponsabilidade integral do publicante quanto ao seu conteudo;

2 - Sua publicacao fica condicionada ao atendimento das 
normas de publicacao dos cadernos do Diario Oficial.
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 Procedimento Disciplinar - Decisão sancionatória - Ato 

do Cmt do 47º BPM/I
À vista do que foi apurado nos autos do PD nº 47BPMI-

004/30/22, foi inferido a Reconsideração de Ato e mantendo 
sanção disciplinar imposta (Adv. Dra. Simone Silva Isac - OAB/
SP sob nº 351.322)

 Comando de Policiamento do Interior 5 - 
São José do Rio Preto
 17º Batalhão de Polícia Militar do Interior - São José 

do Rio Preto
 Notificação PD N°. 17BPMI-004/12/24
O Presidente do Procedimento Disciplinar n°. 17BPMI-

004/12/24, Capitão PM Celso Ricardo Alves de Mendonça, 
no uso de suas atribuições legais, primando pelos princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório e visando o 
benefício do acusado, Cb PM 113407-8 Gustavo Manaia Perez, 
promove redesignação da Audiência de Instrução e Julgamento 


